
 

 

 

 

 

 

Diário Oficial 
Município de Jateí-MS 

Criado pela Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 e Regulamentado pelo Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017 
 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

ERALDO JORGE LEITE 

Vice-Prefeita 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

EDUARDO APARECIDO MARTINS PEREIRA 

Procurador Geral 

HEDDERSON ALBUQUERQUE MUNHOZ 

Secretária Municipal de Administração  

TELMA CRISTINA BARBOSA GANDINE 

Secretário Municipal de Finanças 

ROGÉRIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Planejamento 

FERNANDO CAMILO DO CARMO 

Secretária Municipal de Educação e Cultura. 

ELENI TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE 

Secretário Municipal de Saúde  

CHRISTIANE CANDIDO PINHEIRO 

Secretária Municipal de Assistência Social  

ANTONIA MARCÍLIA LACERDA DA SILVA SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura  

RODRIGO FELIX DA SILVA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural  

FERNANDO ALVES DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo  

ALEX BARBOSA 

Controlador Geral 

   RAUL FERNANDO GARCIA 

Ouvidor Geral 

   JOSÉ CARLOS GOMES 

   Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

   CELINO LUIZ NEPONUCENO VIEIRA 

 

TELEFONES UTEIS 
Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO                                                                                                                                                   
Sumário PAG 01 

Portaria PAG 02 

Aviso de Chamamento Público PAG 03 

Aviso de Licitação PAG 04 

Edital de Manifestação de Desistência PAG 04 

Edital de Convocação de Processo Seletivo PAG 04 

Lei PAG 06 

Decreto PAG 07 

Extrato de Distrato Contratual PAG 07 

Resultado de Prova Prática de Processo Seletivo PAG 08 

Resultado final de Processo Seletivo PAG 08 

Ata de registro de Preços PAG 10 

Atos do Poder Legislativo - Portaria PAG 21 

   

   

   

 
 

 

 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1598 JATEÍ-MS, SEGUNDA FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2023 PÁGINA 01 DE 21 



 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 
 
 
 

   PORTARIA    

PORTARIA Nº 442, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

 “Dispõe sobre a readaptação temporária de servidor, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
50 da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO as disposições estampadas no artigo 30 da Lei Complementar nº. 015, de 14 de 

agosto de 2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do município de Jateí); 

CONSIDERANDO que o caput desse artigo preconiza que readaptação funcional“ é a investidura do 

servidor estável, em cargo compatível com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 

mental, verificada em inspeção médica oficial”; 

CONSIDERANDO que o servidor público municipal LUCIANO FRANCISCO DA SILVA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Lavador e Lubrificador de Veículos, está inapto temporariamente para 
o exercício das funções no cargo epigrafado, consoante ao laudo médico pericial emitido pelo médico-

perito.  

CONSIDERANDO que o médico-perito Moacir A. Hidalgo, concluiu pela readaptação funcional 

temporária e precária da função ora exercida pelo servidor público em questão; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, devidamente 

expressos no caput do artigo 37 da Constituição Federal;    

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do serviço público, considerada, igualmente, o zelo 
pela saúde do servidor público municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - READAPTAR em caráter temporário e precário de função, o servidor público municipal LUCIANO 

FRANCISCO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Lavador e Lubrificador de 

Veículos, Nível II, Classe C, lotado na Secretaria Municipal Infraestutura. 

Artigo 2º - O servidor ora readaptado passará a exercer a função de Assistente Administrativo, o que não acarretará 

prejuízo a remuneração de caráter permanente. 

Parágrafo Único – Entende-se como remuneração de caráter permanente os valores correspondentes ao 
vencimento base e adicional por tempo de serviço do cargo efetivo. 

Artigo 3º - O servidor readaptado deverá cumprir a jornada laborativa junto a Secretaria de Planejamento desta 

Prefeitura, devendo para tanto, no exercício da nova função, respeitar a prescrição da conclusão do 

laudo pericial que deu causa a esta readaptação.   

Artigo 4º - O servidor readaptado deverá ser submetido à nova perícia médica no prazo máximo e improrrogável 

de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 02/10/2023, devendo retornar às suas respectivas 

funções, em 30/03/2024. Ficando sob a responsabilidade da Gerência Municipal de Gestão Municipal e 

Recursos Humanos, os trâmites legais.  
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no mural localizado no átrio da 

Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrário. 

          Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 02 de outubro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 443, 02 DE OUTUBRO DE 2023 
 “Concede Promoção Horizontal à servidora que menciona, e dá 

outras providências”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal a servidora do Anexo Único desta Portaria. 

Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a Classe da servidora constante no Anexo 

Único desta Portaria, com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de junho de 
2017.  

Parágrafo Único: Devendo a servidora ter a Promoção Horizontal concedida sempre no mês de junho 

de anos pares, em decorrência de afastamento, por Licença para Trato de Assuntos de 

Interesses Particulares, constante no Art. 116, da Lei Complementar nº 015 de 14 de 

agosto de 2003. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
                     Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 02 de 0utubro de 2023.  

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 443, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

SERVIDOR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NIVEL CLASSE ATUAL CLASSE ELEVADA 

Adriana Ferreira Torres Assistente Técnico de Saúde III F G 
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PORTARIA Nº 444, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor VALMIR TOMAZ DE MATOS a esta 

municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que 

autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias ao servidor VALMIR TOMAZ DE MATOS, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, Nível IV, Classe P, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 01/01/2022 a 

31/12/2022, a contar do dia 16/10/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 31/10/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 02 de outubro de 2023 

 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 445, DE 02 de OUTUBRO DE 2023 

 “Exonera Servidor a pedido, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 041, Inciso II, do Estatuto dos Servidores Publicos Municipais, 

Lei Complementar Nº 015, de 14 de agosto de 2003. 
 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Exonerar a pedido o servidor CLODOALDO TEIXIERA RAMOS, do cargo em comissão de Gerente 

Municipal de Desenvolvimento Municipal de Vigilância Sanitária e Endemias, Símbolo DAS-2, da 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação no âmbito da administração 

revogando-se as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 02 de outubro de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO     
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 
O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO   que 
está reaberto o  CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA FACILITADORA 
DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INTERESSADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CARTÃO OU TECNOLOGIA SIMILAR, VISANDO O ADIANTAMENTO 
DE SALÁRIO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, nos termos das condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento. 
CREDENCIAMENTO, ENTREGA DOS ENVELOPES:  das 07:00 do dia 03 de outubro de 2023 até as 
13:00h do dia 18 de outubro de 2023, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí 
– Estado de Mato Grosso do Sul, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de 
Jateí/MS. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 19 de outubro de 2023, às 07:00h, no Departamento de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, 
nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS ou através 
do email: licitajatei@gmail.com ou através do Fone (67) 3465.1133. 

Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 
Heloiza Maria Ribeiro Fabro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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   AVISO DE LICITAÇÃO     
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 178/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 073/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo 
Menor Preço por Item, no dia 17 de Outubro de 2023 às 07:30 horas, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí-MS, visando a aquisição de insumos para manutenção do viveiro de mudas nativas do 
Sítio Ecológico Gerson Pereira Dias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
em conformidade com Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital, onde constam as demais 
especificações do objeto. Informações no Departamento de Licitações, sito a Avenida Bernadete Santos 
Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br  

Jateí/MS, 02 de Outubro de 2023. 
Josimar Souza dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
 

   EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA     
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE CANDIDATO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO 

N. 004.2023 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 

torna público a MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DOS CANDIDATOS APROVADOS EM PROCESSO 

SELETIVO PARA O CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, para os candidatos relacionados no Anexo Único deste 
Edital. 

Os candidatos manifestaram desistência através de assinatura em termo de desistência. 

Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE CANDIDATO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO 

N. 004.2023 

       CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 

CLAS            Nome dos Candidatos 

9º LUZIMAR MARQUES OLIVEIRA ROZO 

10º GISLANE DOS SANTOS DRONOV 

11º GEISSIELE DE OLIVEIRA CHAVES BAGORDAKIS 

12º MARILENE CAPELARI DUARTE SCHIAVI 

13º ESTER DOS SANTOS SCHIAVI 

14º ALINE FERNANDA RIBEIRO SIMÕES 

15º ELCIMARY ANGELIM AGRA FIORILLO 

16º MICHELE DE MELO RAMOS 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO     

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 028.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 03 (três) dias da 
data da publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo 

Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado no DIOJATEÍ em 05/03/2021, 

prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no DIOJATEI em 08/12/2022. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na 

Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ . 
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k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer 
esfera da administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que 

depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no 

mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem 

efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 028.2023 

CARGO: MOTORISTA TRANS. ESCOLAR (FAZ. SANTA ROSA X DIST. 
NOVA ESPERANÇA 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

 

1º ADRIANO GRANJEIRO VIEIRA 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010.2023 

PROCESSO SELETIVO 003.2022 
ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 03 (três) dias da 

data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo 

Seletivo Homologado através do Decreto n. 066/2022, de 14/12/2022 e publicado no DIOJATEÍ em 14/12/2022. 

O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na 

Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a. Laudo médico Pré-Admissional; 

b. Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d. Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e. Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f. Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

h. Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i. Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j. Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ . 

k. Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l. Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m. Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n. Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o. Declaração de Bens; 

p. Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q. Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer 
esfera da administração pública; 

r. Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s. Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  
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Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que 

depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no 

mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem 

efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010.2023 

SEDE DO MUNICIPIO 

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

17º GABRIELA VIEIRA NOGUEIRA 

 Os candidatos classificados entre o 9º e o 16º lugar, para a vaga acima mencionada, foram considerados 

desistentes, conforme o edital de manifestação de desistência, publicado no dia 02 de outubro de 2023, 

no diojateí nº 1598. 

  LEI    
LEI COMPLEMENTAR Nº 087, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 020, de 10 de abril de 2007, que dispõe sobre 

o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério Público Municipal 

e dá outras providências. ” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 50, da Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica incluído o §4º ao art. 49-A da Lei Complementar nº. 020, de 10 de abril de 2007, com a seguinte 
redação: 

Art. 49-A....... 

§1º................ 
§2º................ 

§3º................ 

§4º A gratificação de Regência de Classe incide sobre a prorrogação dos Profissionais do Magistério Público 

Municipal, ocupantes do cargo de provimento efetivo, que estiverem exercendo suas funções em sala de aula. 
Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do art. 60 da Lei Complementar nº. 020, de 10 de abril de 2007. 

Art. 3º - Fica incluído o art. 60-A a Lei Complementar nº. 020, de 10 de abril de 2007, com a seguinte redação: 

Art. 60-A - Os professores do quadro do magistério receberão vencimentos na ordem de 85% (oitenta e cinco 
por cento), sobre o vencimento do Nível II Classe A constante da Tabela I, do Anexo III. 

Art. 4º - A Tabela I, do Anexo III, da Lei Complementar n. 020, de 10 de abril de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações, conforme Anexo Único desta lei. 
Ar. 5º - As despesas decorrentes da edição desta Lei Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias consignadas no orçamento vigente e dos subsequentes. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 

 

ANEXO III 

TABELA I 

 

 
 

Classe/Nível A B C D E F G H 

Magistéri

o* 
I 

2.075,

88 

2.179,6

7 

2.283,

47 

2.387,

26 

2.491

,05 

2.594,

85 

2.698,

64 

2.802,

43 

Graduaçã
o 

II 
2.442,

21 
2.564,3

2 
2.686,

43 
2.808,

54 
2.930

,65 
3.052,

76 
3.174,

87 
3.296

,98 

Especializ

ação 
III 

2.775,

83 

2.914,6

2 

3.053,

41 

3.192,

20 

3.331

,00 

3.469,

79 

3.608,

58 

3.747,

37 

Mestrado IV 
3.199,

64 

3.359,6

2 

3.519,

60 

3.679,

59 

3.839

,57 

3.999,

55 

4.159,

53 

4.319,

51 

Doutorad

o 
V 

4.155,

27 

4.363,0

3 

4.570,

80 

4.778,

56 

4.986

,32 

5.194,

09 

5.401,

85 

5.609,

61 

* Os professores do quadro do magistério receberão vencimentos na ordem de 85% (oitenta e cinco 

por cento), sobre o vencimento do Nível II Classe A constante da Tabela i, do Anexo III.    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   DECRETO    

DECRETO Nº 057, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a redução do horário de funcionamento dos Órgãos da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de racionamento de gastos, compatibilizando as despesas em relação à receita; 

CONSIDERANDO que a redução da jornada importa em redução das despesas operacionais e de custeio da 
Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO que a redução da jornada de trabalho dos servidores públicos municipais não prejudicará os 

serviços públicos prestados à população; 

CONSIDERANDO que os serviços essenciais de natureza peculiar, que se desenvolvem em atividades contínuas, 
prestados a população não serão atingidos pela redução da jornada de trabalho; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jateí/MS dispõe no artigo 23, caput e § 

3º que os servidores cumprirão jornadas de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 40 (quarenta) horas e observados os limites mínimo e máximo de 4 

(quatro) e 8 (oito) horas diárias, bem com que a administração poderá modificar a carga horária, observado o interesse de 

serviço. 
DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado que a partir de 03 de outubro de 2023, o horário de funcionamento no Paço Municipal 

de Jateí, sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, será das 07h às 13h, de segunda a sexta feira, com 

atendimento normal ao público. 
Art. 2º Fica instituído o horário especial de expediente de turno único de 6 (seis) horas diárias nos Órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, a ser cumprido no horário compreendido 

das 7h às 13h, de segunda a sexta-feira, a partir de 03 de outubro de 2023. 
§ 1º Atendidas às peculiaridades de cada órgão público, o horário reduzido de funcionamento da Administração 

aplica-se para todos os servidores públicos, inclusive aqueles ocupantes de cargos em comissão ou função de direção, e para 

aqueles detentores de função gratificada. 
§ 2º Os servidores públicos abrangidos por este decreto poderão, ainda, ser convocados sempre que presente 

interesse ou necessidade de serviço a retomar o trabalho na jornada de 8 (oito) horas diárias, sem a necessidade de qualquer 

indenização. 
Art. 3º Nas jornadas inferiores a 6 (seis) horas e acima de 4 (quatro) horas será obrigatória a concessão de um 

intervalo de 15 (quinze) minutos, que deverá ser rigorosamente observado pelos dirigentes dos órgãos municipais. 

Art. 4º Ficam excluídos do horário especial de que trata este Decreto, os seguintes serviços administrativos 

desenvolvidos pelos seguintes órgãos: 
 

I – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

II – Secretaria Municipal de Saúde; 
III – Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

IV – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural; 

V – Secretaria Municipal de Meio Ambiente ; 
VI – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

VII – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

Parágrafo Único: O horário de funcionamento das secretarias elencadas neste artigo será das 7h às 11h, das 13h 

às 16h, de segunda a sexta ferida, com atendimento normal ao público. 
Art. 5º Fica facultado ao secretário das secretarias previstas no art. 4º deste decreto estabelecer escala de serviço 

entre os servidores, desde que não prejudique o pleno funcionamento dos serviços essenciais.  

Art. 6º Fica vedada, na vigência deste Decreto, a convocação para prestação de serviços extraordinários, 
ressalvados os casos de situação de emergência. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 023/2023, de 10 de março de 2023. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

   EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL   

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL Nº 006/2023 

Partes Município de Jateí/MS 

Lucas Marques de Matos 

Objeto Fica distratado, amigavelmente, a partir desta data, o Contrato de 

Trabalho por Tempo Determinado nº 082/2023, celebrado em 13 de 

março de 2023, entre o município de Jateí e o Trabalhador Braçal, 

Lucas Marques de Matos. 

Data do 

Distrato 

02 de outubro de 2023. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/distratante 

Lucas Marques de Matos – Distratada 

 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL Nº 007/2023 

Partes Município de Jateí/MS 

Rafael Barbosa Paracampos 

Objeto Fica distratado, amigavelmente, a partir desta data, o Contrato de 

Trabalho por Tempo Determinado nº 076/2023, celebrado em 13 de 

março de 2023, entre o município de Jateí e o Procurador Jurídico, 

Rafael Barbosa Paracampos. 

Data do 

Distrato 

02 de outubro de 2023. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/distratante 

Rafael Barbosa Paracampos – Distratada 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

 

   RESULTADO DE PROVA PRÁTICA DE PROCESSO SELETIVO   
O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio dos avaliadores conforme   Portaria nº 438/2023, 
DIVULGA   o RESULTADO DA PROVA PRATICA, cargo tratorista, referente ao Processo Seletivo aberto através do 

Edital nº 003/2023, conforme segue: 
NIVEL FUNDAMENTAL                  CARGO: TRATORISTA               PROVA PRATICA                                                    

VAGA:CR 

Classif. 

NOME DO CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
 

TOTAL 
 

Deslocar o trator de sua 
posição estacionária e 

movimentá-lo até o local 
designado 

Acoplar os 
implementos 

Desacoplar o implemento e 
posicionar corretamente a 
máquina ( posição inicial 

estacionária) 

88 
1. ADLEY MARCELINO DA 

ROCHA 08 
 

60 20 

Jateí,02 de outubro de 2023. 
 

MARCIO ANDRE SILVA VASCONCELOS            RODRIGO FÉLIX DA SILVA                      CÉLIO APARECIDO 
BALASSO 

AVALIADOR     AVALIADOR MEMBRO COMISSÃO  
RESULTADO FINAL DE PROCESSO SELETIVO 

O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado constituída através da Portaria nº 417/2023, DIVULGA   o RESULTADO FINAL da avaliação dos títulos, e 

prova pratica do cargo de tratorista referente ao Processo Seletivo aberto através do Edital nº 003/2023, conforme segue: 
NIVEL SUPERIOR                    CARGO: MÉDICO 

Classif. 
NOME DO 

CANDIDATO 
TEMPO DE SERVIÇO 

CURSOS DE 
APERFEIÇOAMENTO GRADUAÇÃO 

Total 
Administ. 
Pública 

Iniciativa 
Privada 

CH 
100 hs 

CH 
60 hs. 

Pós-
Graduação Mestrado Doutorado 

1.  FABIANA 
NEGRELI 
DA SILVA 
KOSLINSKI - - 5,0 4,00 

- - - 

9,0 

2.  YENNI 
PEREZ 
ZORRILA 1,0 - - - 7,00 

- - 

8,0 

3.  DEIZYANE 
BONTEMPO - 

- 
- 1,5 - 

- - 
1,5 

4.  JOÃO 
RODOLFO 
GUIRALDI - 

- 

- 0,5 - 

- - 

0,5 

5.  VALERIA 
FELIX DA 
ROCHA - 

- 

- - - 

- - 

- 

6.  LEANDRO 
FERREIRA 
DA SILVA - 

- 

- - - 

- - 

- 

7.  FERNANDA 
GARZON 
SANCHEZ - 

- 

- - - 

- - 

- 
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NIVEL FUNDAMENTAL            

       CARGO: TRATORISTA                                                                  VAGA:CR 

Classif
. 

NOME DO 
CANDIDAT

O 

TEMPO DE SERVIÇO 

CURSOS DE 
APERFEIÇOAMENT

O GRADUAÇÃO 

 
PROVA 

PRATICA 

 
TOTA

L 

Administ. 
Pública 

Iniciativ
a 

Privada 
CH 

100 hs 
CH 

60 hs. 

CH 
40h

s 

Conclusã
o Ensino 

Médio 

Conclusã
o Curso 
Superior 

88 

 
 
 
 
90 

1. ADLEY 
MARCELINO 
DA ROCHA - 2,0 - - 

 
 
- 

 
 
- 

 
 
- 

 
NIVEL FUNDAMENTAL           

       CARGO: ZELADOR                                                                     VAGA:CR 

Classif. 

NOME DO 
CANDIDATO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

CURSOS DE 
APERFEIÇOAMENTO GRADUAÇÃO 

Total 
Administ. 
Pública 

Iniciativa 
Privada 

CH 
100 hs 

CH 
60 hs. 

CH 
40hs 

Conclusão 
Ensino 
Médio 

Conclusão 
Curso 

Superior 

1. PRISCILA 
PEREIRA DA 
SILVA - - - - 

-  
1,0 

- 

1,0 

2. CLAUDIRENE 
RODRIGUES 
DA SILVA - - - - - 

1,0 - 

1,0 

Jateí,02 de outubro de 2023. 
 

CÉLIO APARECIDO 
BALASSO 
MEMBRO 

GRAZIELA GONÇALVES 
PRESIDENTE 

NEUZETE CARMO MONTEIRO 
MOTA 

MEMBRO 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇÕS    
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   PORTARIA     

PORTARIA Nº 039/CMJ/2023, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Concede férias a servidora que    menciona”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora NEIDE ALVES MOTA SANTOS.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três etapas.  

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 

previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Art. 1º -  CONCEDER 10 (dez) dias de férias a Servidora NEIDE ALVES MOTA SANTOS, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Copeira, referente ao período aquisitivo de 02/04/2022 a 02/04/2023, contados a 

partir de 02/10/2023, devendo retornar a sua respectiva função em 13/10/2023. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a 

Administração, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário 

Oficial deste Município. 

Art. 2º -  A Servidora fará jus ao abono de 1/3 (um terço) de seus vencimentos de   acordo com o artigo 7º, inciso 

XVII da Constituição Federal. 

Art. 3º -    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação,  

Art.  4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 02 de outubro de 2023. 

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal  

Jateí/MS 
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